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CA!\-IARA ~ll 1 ICTPAL DE BARRA DE SAO FRA.NClSCO 
ESTA /)0 1'0 ESPÍRJTO SA TO 

LEI CO!\-lPLEl\<l E~TAR º 026/ 1.997 

ESTABELECE REGRAS PARA COBRANÇA 
OE fPTU DOS LOT~1ENTOS 

PARTICULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIOÊ'.XCIA . 

A CÂ~1.ARA M U!'iJCIPAL DE BARRA DE 
AO FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO 
ANTO, USANDO DE SUA ATRIBUfÇÕES, 

DECR ETA: 

Ari. 1° - O imposto sobre propriedade temtorial urbana, 
incidente sobre os lotes situados em lotcamemos particulares deste 
Munieipío, será lançado: 

1 - sobre um lote, para as quadras com até cioeo lotes; 
IT - sobre dois lotes, para as quadras com seis até dez 

lotes: 
ITT - sobre três lotes., para as quadras com onze até quin7..e 

lotes; 
1 V - sobre quatro lotes_ para as quadras com dezesseis até 

vinte lotes. 
§ 1° - Só se aplica a regra estabelecida, considerando os 

lotes não vendidos. 
§ 2° - As vendas ou promessas de vendas de lotes_ 

deverão ser comunicadas à Secretaria Municipal da Fazenda. para os efeitos 
desta Lei, incorrendo o proprietário faltoso nas penalidades previstas no 
Código Tnbutário Municipal. 

§ 3° - No cálculo do imposto não será aplicada a alíquota 
progressiva de que fa la o a rtigo 89 do Código Tributário Municípal. 

_,,,. Ar1. 2º - Os efeitos desta Lei retroagem, para efuitos de 
lançamento e cobrança de dêbitos dos loteamentos, inscritos cm dívida ativa, 
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incide11tes sobre os lotes não vendidos, cujos valores deverão ser idênticos 
aos lançamentos do exercfcio de competência 1.997. 

§ 1 º - Os impostos calculados na forma deste ar1igo 
deverão ser pagos no prazo de trinta dias após a sanção desta Lei, sob pena 
de execução. 

§ 2° - Após o pagamento de que fala o parágrafo anterior, 
o Secretário Municipal da fazenda, através de ato próprio, baixará da dívída 
ativa, os débitos que forem pagos. O valor da diferença encontrada entre os 
débitos constantes da dívida ativa e o valor pago, será extinto, fazendo-se as 
anotações e conumicações devidas. 

§ 3° - O imposto pago na forma do " caput"deste ai1igo 
valerá por todos os lotes da quadra 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 08 de setembro de 1.997. 

OBED!S T~ MARTINS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Reg. em Livro próprio 
na data supra. 

ELCj}ÉR ~A ALVES 
AGENTE ADMJNJSTRATTVO 
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